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RESPOSTA

'OSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELO CONSORCIO TPF-ENGECORPS
RPGAs
PROCESSO N° SEI 053.1685.2024.0000911-53- CONCORRENCIA PUBLICA n° 01/2024

OBJETO: prestacao de servigo de engenharia consultiva, para elaboragao de estudo,
diagndstico e prognéstico das cheias nas Regides Hidrograficas das RPGA'’s do Rio de Contas
e do Leste do Estado da Bahia.

RECORRENTE: CONSORCIO TPF-ENGECORPS RPGAs
RECORRIDAS: UFC ENGENHARIA / Consércio REGEA-RHAMA-NIPPON.

1. O PEDIDO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

A empresa, ja qualificada nos autos, interessada na licitagdo em epigrafe, por meio de seu
representante legal, apresentou tempestivamente, recurso administrativo contra Resultado do
Julgamento das Propostas Técnicas da Concorréncia Publica n°® 01/2024.

No interesse de elucidar os questionamentos deliberados na postulacédo em analise, a
Comissao verificou todos os itens apresentados como passa a expor:

2. AS RAZOES DA RECORRENTE

Insurge-se a CONSORCIO TPF-ENGECORPS RPGAs A, em apertada sintese, requerer
reconsideracado da decisao da Comissao de Licitacdo quanto ao resultado da nota técnica.

Neste sentido, conforme disposto em pecga recursal, a Recorrente pontuou os seguintes
aspectos como pontos discordantes:

“..Conforme especificado no subitem 10.1 PROPOSTA TECNICA do EDITAL, no julgamento da
Proposta Técnica deveréo ser contemplados os sequintes critérios e aspectos:

* A Proposta Técnica tera uma nota (Nt) maxima de 100 (cem) pontos.



* A nota minima para considerar a Proposta Técnica elegivel é de 50 (cinquenta) pontos.
» Experiéncia da Empresa e Aspectos Técnicos e Metodologicos — Maximo de 70 pontos;

» Equipe Chave — Maximo de 30 pontos.

Nestes termos, a RECORRENTE passa a expor as razbes pela qual é necessario que esta
Douta COMISSAO proceda a reandlise das Propostas Técnicas a seguir indicadas.

a) TPF ENGENHARIA
a.ij) Conhecimento do Problema

A proposta técnica apresentada demonstra inequivoco dominio sobre o escopo e 0s desafios
inerentes ao objeto contratual, conforme disposto no EDITAL.

Identificagao dos Problemas
« OCORRENCIA DE CHEIAS FREQUENTES E SEUS IMPACTOS SOCIAIS E AMBIENTAIS;

A partir das paginas 312 a 323 do documento “Tomo 17, a Proponente realiza diagndstico
técnico aprofundado das cheias nas RPGAs, exemplificando com dados histéricos e registros
oficiais, como o evento de 26/12/2021, ocasido em que mais de 70 municipios da Bahia
estiveram em estado de emergéncia, afetando diretamente milhares de pessoas (com 16.001
desabrigados, 19.580 desalojados, 286 feridos e 2 desaparecidos — p. 312).

A proposta descreve 0s impactos sociais € ambientais decorrentes da intensificagcdo dos
eventos hidrolégicos extremos, como alagamentos urbanos, degradagdo de areas de
preservagdo permanente, contaminagdo de mananciais, destruigcdo de infraestrutura urbana e
deslocamento forgado de populagdes vulneraveis. Ressalta-se que tais eventos afetam de
forma desigual os territérios das bacias do Rio das Contas e do Leste, uma vez que suas
realidades demograficas e territoriais variam, conforme exposto nas analises de distribuigao
populacional (p. 312-314).

Do ponto de vista ambiental, a proposta evidencia que as inundagbdes acarretam severo
assoreamento dos cursos d’agua, degradacéo de habitats aquaticos e disseminagéo de
residuos solidos e efluentes domésticos e agricolas. Em areas urbanas sao frequentes os
danos a infraestrutura basica, como estradas, redes de drenagem e edificagcées publicas (p.
318-320). Esses elementos séo correlacionados as causas estruturais do problema, tais como
o crescimento urbano desordenado, auséncia de planejamento integrado, alteragées no uso e
ocupacao do solo e deficiéncias de infraestrutura de controle de cheias.

A anélise conduzida transcende a mera descricdo dos eventos, pois conecta suas
consequéncias com variaveis climaticas, hidrolégicas, socioeconémicas e institucionais,
evidenciando entendimento técnico aprofundado e abordagem sistémica por parte da
Proponente. Diante do exposto, resta plenamente comprovado que a Proponente demonstrou
elevado grau de familiaridade e dominio técnico sobre a tematica, atendendo integralmente aos
critérios do Edital, fazendo jus a atribuicdo da pontuagdo maxima neste subitem.

- DEFICIENCIAS NAS INFRAESTRUTURAS DE CONTENGAO

Conforme registrado nas paginas 323 a 329, a proposta descreve as limitagbes das obras
existentes, identificando barragens criticas e discutindo sua funcionalidade. A analise técnica
demonstra compreensdo da relagdo entre a auséncia de planejamento integrado e a ineficacia
das medidas isoladas de conteng¢éo. Portanto, fica claro que a Proponente oferece diagndstico
técnico pertinente, em estrita consonéncia com as exigéncias editalicias, o que justifica a
atribuicdo da nota maxima.

- FALHAS NOS DADOS DISPONIVEIS

Nas mesmas se¢bes, a Proponente realiza critica fundamentada a disponibilidade de dados
hidrolégicos, cartograficos e de uso e ocupagédo do solo, apontando lacunas e propondo



medidas para superag¢ao das deficiéncias. Tal abordagem demonstra dominio técnico e
capacidade propositiva, nos exatos termos esperados pela Administracdo. Dessa forma, a
pontuagdo maxima se mostra devida e justificada.

Desafios Técnicos e Tecnolégicos

» DISCUSSAO SOBRE A ADOCAO DE TECNOLOGIAS APROPRIADAS PARA CONTROLE
DE CHEIAS — SOLUCOES ESTRUTURANTES E NAO ESTRUTURANTES

Nas paginas 329 a 337 do documento “Tomo 17, a Proponente discorre de maneira técnica e
criteriosa sobre o0s desafios metodologicos relacionados a implantagéo de solugées de controle
de cheias, classificando-as entre estruturantes e ndo estruturantes.

Dentre as solugbes estruturantes, sdo abordadas alternativas como barragens, diques,
reservatorios de contengdo e canais artificiais. Destacam-se a caracterizagdo das estruturas
existentes, como a barragem de Pedra e a UHE Funil, e a necessidade de ampliagdo ou
modernizagdo desses sistemas com foco no controle de vazées criticas (p. 331). A proposta
demonstra conhecimento das fungées multiplas dessas infraestruturas (energia, abastecimento
e amortecimento de cheias) e sua interagdo com o territério.

Quanto as solugbes néo estruturantes, sdo apresentadas tecnologias modernas de modelagem
hidrologica e hidraulica, como modelos chuva-vaz&o, propagag¢do de cheias em regime né&o
permanente, sistemas de alerta antecipado e uso de geotecnologias para simulagéo e analise
de cenarios. A Proponente demonstra pleno dominio técnico ao indicar ferramentas como HEC-
HMS, HEC-RAS e softwares SIG (p. 332—-335), integrando essas solugbes a praticas de
planejamento territorial e gestéo preventiva.

Tal abordagem demonstra dominio técnico e capacidade propositiva. Dessa forma, a pontuagdo
maxima se mostra devida e justificada.

CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 01/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
053.1685.2024.0000911-53 - SIHS

« ANALISE DAS BARREIRAS PARA IMPLANTACAO DESSAS TECNOLOGIAS

A Proponente também realiza, de forma critica e fundamentada, uma analise das principais
barreiras a efetiva implantagcao das tecnologias citadas, conforme exposto nas paginas 335 a
337.

Do ponto de vista técnico-operacional, sdo citadas dificuldades como a baixa densidade de
estagbes hidrométricas, a descontinuidade de dados de monitoramento e a necessidade de
calibragédo fina dos modelos hidrolégicos. Ha também referéncia a escassez de mapas
atualizados de uso do solo e a limitagdo de bases cartograficas digitais.

Sob o aspecto institucional e legal, a proposta destaca a fragmentacao da governancga hidrica, a
falta de padronizagdo nos protocolos entre entes municipais, estaduais e federais, além dos
desafios nos processos de licenciamento ambiental para obras estruturantes.

Além disso, a Proponente pontua que a pressdo urbana desordenada e a ocupacéao de areas
de risco agravam a situagéo, dificultando a aplicacdo de medidas preventivas. Por fim, aponta
como essencial a articulagdo entre planejamento técnico, normativos legais e mobilizagéo
comunitaria para a superagédo dessas barreiras.

Diante da qualidade, profundidade e coeréncia da analise apresentada, evidencia-se que o
CONSORCIO superou amplamente as expectativas deste subitem, demonstrando pleno
conhecimento das condi¢bes técnicas e institucionais do territério, o que justifica a atribuicdo da
pontuagcdo maxima.

a.ii) Plano de Trabalho e Metodologia

O planejamento técnico proposto reflete a experiéncia consolidada da Proponente, associando



metodologias reconhecidas as necessidades especificas do objeto licitado.
* MACRO ATIVIDADES E ACOES PLANEJADAS

Entre as paginas 341 e 344 do documento “Tomo 17, a estrutura analitica do projeto é
apresentada com clareza, integrando metodologias do PMBOK® e do Scrum. As fases estdo
logicamente organizadas, com objetivos definidos e agcbes encadeadas, denotando controle e
rastreabilidade. Assim, a Proponente demonstra dominio pleno do contetdo técnico requerido,
sendo, portanto, merecedora da nota maxima.

« RELATORIOS E DOCUMENTOS

Os relatérios previstos sdo claramente discriminados entre as paginas 355 e 366, com
descrig¢do de seus conteudos, cronologia e integragdo com os produtos intermediarios. A
organizagéao logica e a precisdo na definicdo dos entregaveis qualificam a proposta e cumprem
integralmente o estabelecido no Termo de Referéncia, justificando a pontuagdo maxima.

« CRONOGRAMA FiSICO DOS SERVICOS

Na pagina 367, a Proponente apresenta cronograma fisico semanal alinhado aos eventos
contratuais. O detalhamento, compatibilidade com os prazos e a clareza da representagdo
visual asseguram a viabilidade de execug¢do e o acompanhamento eficaz das agbes. Tal
atendimento rigoroso respalda a concessao da pontuagdo maxima neste critério.

* RECURSOS E INSTALAGOES

A proposta, nas paginas finais (p. 370), contempla os recursos materiais e de infraestrutura
fisica e digital a serem empregados na execugdo dos servigos. Os equipamentos e softwares
indicados atendem as melhores praticas do setor e garantem eficiéncia e confiabilidade técnica.
Resta, pois, evidenciada a plena aderéncia a este subitem, fazendo jus a nota maxima.

b) UFC ENGENHARIA
b.i)NA EQUIPE TECNICA

Conforme o subitem 10.1.3 Equipe Técnica, os itens a serem avaliados como experiéncia
técnica sgo:

Com base em tais critérios, constata-se que a Proposta Técnica da UFC ENGENHARIA S.A.
revela vicios que comprometem a avaliagdo da Equipe Técnica, especialmente no que tange a
formacgéo da Equipe Complementar e a pertinéncia dos atestados apresentados.

a.i.i) Auséncia de Comprovacgao de Disponibilidade da Equipe Complementar no Momento
da Proposta

...Assim, conforme expressamente previsto no EDITAL e devidamente esclarecido, todas as
empresas devem apresentar, para fins de comprovagao da equipe, a indicagao de todo pessoal
técnico, incluindo a Equipe Complementar, com a relagdo nominal dos profissionais,
acompanhada da respectiva declaragdo formal de disponibilidade.

Dessa forma, constata-se que a UFC ENGENHARIA né&o atendeu as exigéncias editalicias.
a.i.ij) Coordenador Geral

...O EDITAL exige a comprovagéao de experiéncia em "Coordenagdo de Projetos Basicos de
sistemas adutores, compreendendo captacao, adugao e barramento”; “Coordenacgao de
estudos hidrolégicos, meteorolégicos, hidrogeolégicos e geolégicos de bacias ou sub-
bacias hidrograficas”; e “Coordenagdo de projetos basicos de sistemas adutores,
compreendendo captagao, adugao e barramento’.

No entanto, a Certiddo de Acervo Técnico (CAT) n°® 164023/2022, que corresponde a
"ELABORACAO DE PROJ BASICO DE ENG.DO SAA NO DISTRITO DE IRRIGACAO
FORMOSO NO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA -BA", descreve "Reservatorio Tipo:



Apoiado, Material: Concreto armado, Capacidade: 200m?®, Quantidade: 02 unidades”, o que ndo
se equipara a complexidade e escopo de um barramento (barragem em rios para regularizagdo
de cheias), conforme exigido no EDITAL...

...Em sintese, a informagéo atestada na CAT n° 217836/2024 deve ser interpretada no contexto
da elaboragédo de um plano estratégico (PESH) e de estudos de viabilidade e identificagdo de
intervengées. O trabalho se concentra em delinear a necessidade e a viabilidade conceitual de
futuras obras de infraestrutura hidrica, preparando o terreno para a posterior contratagcéao de
projetos em um nivel de detalhe mais avangado, mas n&o os desenvolvendo diretamente sob
este contrato.

Sobre a CAT n° 4009/2019, também vinculada a Rodolpho de Albuquerque Soares de Veras
n&o constam evidéncias de desenvolvimento de estudos meteoroldgicos e hidrogeoldgicos,
restando parcial a comprovagdo da experiéncia. O mesmo vale para a CAT 202996/2023...

a.i.iii) Coordenador Adjunto

... AUFC ENGENHARIA indicou para esta fungédo o Sr. Marco Antonio Valenga Teixeira, dentre
os atestados apresentados, inclui-se a CAT n° 150571/2022, que se refere a " prestagdo de
servigos de assessoria técnica nas areas de infraestrutura hidrica, revitalizagdo de bacias
hidrogréficas, abastecimento de agua e esgotamento sanitario”.

Fica claro, na pagina 236 da proposta da UFC ENGENHARIA que o referido profissional
participou apenas da Atividade 06 — (Quadro 9 — Equipe Técnica) - Assessorar o
Desenvolvimento de Estudos de Concepgédo Dos Sistemas de Adugao Destinados ao
Aproveitamento Hidrico com Agua dos Canais de Usos Multiplos Implantados com Reforco do
Rio S&o Francisco. O atestado em si, ndo menciona estudos hidrolégicos, meteorolbgicos,
hidrogeoldgicos e geolbgicos de bacias ou sub-bacias hidrografica, mas se houve, certamente
nédo estariam incluidos nessa Atividade 6, demonstrando total falta de comprovacéo da
experiéncia.

A CAT n° 1288/2003, ndo explicita ou comprova a atuacao do profissional em estudos
meteorologicos e hidrogeologicos, restando parcial a comprovagéo. Ainda, destaca-se que a
CAT n°1288/2003 néo explicita a realizagdo de estudos hidrolégicos, meteoroldgicos,
hidrogeoldgicos e geologicos de bacias ou sub-bacias hidrografica, ndo podendo ser
aproveitada como experiéncia em sua totalidade.

A CAT n° 704/2004 néo explicita a realizagdo de estudos hidrolégicos, meteoroldgicos,
hidrogeoldgicos e geologicos de bacias ou sub-bacias hidrografica, ndo podendo ser
aproveitada como experiéncia em sua totalidade...

a.i.iv) Engenheiro de Projetos: Sanitarista ou Ambiental ou Civil

... Para atender ao EDITAL, o profissional deve apresentar experiéncias em “Estudos de bacias
ou sub-bacias hidrogréaficas” e “Projetos basicos de sistemas adutores, compreendendo
captagdo, aducéo e barramento”.

Ao analisar os acervos apresentados, observa-se que a CAT n° 1485/2000, referente aos
‘ESTUDOS DE VIABILIDADE, PROJETOS BASICOS E EXECUTIVOS DE DIVERSAS
BARRAGENS NO APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HIDRICOS DA BACIA DO RIO
JACARE", ndo consta explicitamente o projeto dos sistemas adutores, com a captagédo e
aducgdo. Portanto, a CAT né&o atende integralmente ao requisito.

Para a CAT n° 574/1999, fica claro que se trata de projetos de barragens, sem mencéao a nivel
de detalhamento (basico ou executivo), podendo ser inclusive conceitual. Sob a descrigéo da
obra ou servigo, ndo constam explicitamente o projeto dos sistemas adutores, com a captagéo e
adugdo. Logo, ndo ha em sua integralidade a comprovagéo requerida.

Para a CAT n° 2719/1998, ndo constam projeto de barramento. Trata-se, portanto, de uma
comprovacgao parcial.

Na CAT 637/2010, o atestado cita inclusive que a captagdo se da em pogos profundos, ndo



cabendo remotamente a existéncia de barramento. Ainda, o atestado cita reservatorios de
concreto para sistemas de abastecimento de agua, que em nenhuma hipotese podem ser
confundidos com barramentos em rios, tese da presente licitagdo (estudos de cheias). Assim, 0s
acervos ndo atendem os requisitos integralmente.

Diante de todo exposto, solicita-se, respeitosamente, que esta Douta COMISSAO proceda a
reanalise das atestagbes apresentadas, revisando a nota do Engenheiro de Projetos: Sanitarista
ou Ambiental ou Civil, no critério de “Projetos basicos de sistemas adutores, compreendendo
captacdo, aducao e barramento”, alterando-a de 3 pontos para 0 pontos, visto que as
comprovagOes apresentadas ndo atendem integralmente a exigéncia requerida...

a.i.v) Engenheiro de Projetos: Hidrélogo

....No entanto, ao analisar o conteudo das CATs vinculadas a este profissional, a CAT n°
120354/2021, referente a "Execuc¢éo das Obras e Servicos de Recuperagado do Macigo,
Sangradouro e suas Estruturas Complementares das Barragens”, embora liste "HIDROLOGIA"
e "CONDICOES HIDROLOGICAS DAS BACIAS HIDROGRAFICAS" como "Estudo” ou
"Fiscalizagcao de Obra Técnica", ndo ha descrigdo explicita de estudos meteoroldgicos ou
hidrogeoldgicos conduzidos por ele para estas atividades.

A CAT n° 544/2015 contempla "Anteprojeto das Intervengdes Integradas para o Manejo de
Aguas Pluviais". Novamente, os termos "meteorolégico” e "hidrogeolégico” ndo s&o
explicitamente detalhados como estudos realizados de forma independente ou com destaque
que comprovem a experiéncia especifica nessas areas conforme indicado na tabela sumaria da
proponente. Embora "Estudos geotécnicos" possam tangenciar aspectos hidrogeoldgicos, a
auséncia da mencgéo direta e detalhada impede a plena comprovagéo da experiéncia em
"estudos meteoroldgicos e hidrogeolbégicos"” para um hidrélogo, o que é fundamental para um
objeto de estudo de cheias.

Diante de todo exposto, solicita-se, respeitosamente, que esta Douta COMISSAO proceda a
reanalise das atestagbes apresentadas, revisando a nota do Engenheiro de Projetos: Hidrdlogo,
no critério de “Estudos hidrolégicos, meteoroldgicos, hidrogeolégicos e geoldgicos de bacias ou
sub-bacias hidrograficas”, alterando-a de 3 pontos para 0 pontos, visto que as comprovagbes
apresentadas ndo atendem integralmente a exigéncia requerida.

c) CONSORCIO REGEA-RHAMA-NIPPON
c.i) NA EXPERIENCIA DA EMPRESA

No subitem 10.1.1 — Experiéncia da Empresa presente no EDITAL s&o descritos os itens a
serem avaliados para comprovagdo da experiéncia da empresa...

A anélise individual dos atestados apresentados pelo CONSORCIO REGEA-RHAMA-NIPPON
para comprovacao da experiéncia da empresa, revela insuficiéncias quanto ao atendimento das
exigéncias do EDITAL. Na pagina 23 da Proposta do CONSORCIO REGEA-RHAMA-NIPPON,
s&o listados os seqguintes atestados...

Entretanto, verifica-se que trés deles ndo atendem ao requerido, a saber: CAT n°®
2620250003080, CAT n° 2620250003310 e CAT n° 2115554.

Estudos hidrolégicos, hidrogeolégicos e geoldgicos de bacias ou sub-bacias

Para comprovagéo do critério “Estudos hidrolégicos, hidrogeolégicos e geoldgicos de
bacias ou sub-bacias”, o CONSORCIO REGEA - RHAMA - NIPPON apresentou a CAT n°
2620250003080 para atestagéo.

Ao realizar a analise detalhada da CAT, expedida em nome do profissional Carlos Frederico de
Castro Alves, observa-se que 0s servigos de elaboragdo do Plano das Condi¢bes Hidricas e
Socioambientais para a Recuperagdo da Microbacia do Alto Rio Paraguagu - BA, ndo
apresentam evidéncias que tenham sido realizados estudos hidrologicos, hidrogeoldgicos e
geoldgicos de bacias ou sub-bacias hidrogréaficas.



... Diante do fato exposto verifica-se que a CAT apresentada pelo CONSORCIO REGEA -
RHAMA - NIPPON para comprovagéo da experiéncia da empresa em “Estudos hidrolégicos,
hidrogeolégicos e geoldgicos de bacias ou sub-bacias” ndo atende aos requisitos exigidos.
Nesse sentido, solicita-se, respeitosamente, que a Douta COMISSAO efetue a reanélise da
CAT, minorando a nota neste critério para 0 pontos.

Projetos de sistemas adutores, compreendendo captagcao, adugcao e barramento

... Diante do fato exposto verifica-se que a CAT apresentada pelo CONSORCIO REGEA -
RHAMA - NIPPON para comprovagéo da experiéncia da empresa em “Projetos de sistemas
adutores, compreendendo captagdo, adugéo e barramento” ndo atende aos requisitos exigidos.
Nesse sentido, solicita-se, respeitosamente, que a Douta COMISSAOQ efetue a reanélise da
CAT, minorando a nota neste critério para 0 pontos.

Elaboragcéao de estudo de amortecimento de cheias em reservatorios

... Ao realizar a analise detalhada da CAT n° 2115554, expedida em nome do profissional
Carlos Eduardo Morelli Tucci, identificamos que os servigos de elaboragao de um Plano
Estratégico de Manejo de Aguas Pluviais e Prevencdo de Inundagbes para o Municipio de
Taquara, Rio Grande do Sul, ndo evidenciam ou citam que o estudo contemplou reservatorios.
Portanto, ndo ha comprovagéo para Elaboragéo de amortecimento de cheias em reservatorio.

... Diante do fato exposto verifica-se que a CAT apresentada pelo CONSORCIO REGEA -
RHAMA - NIPPON para comprovagao da experiéncia da empresa em “Elaboragéo de estudo de
amortecimento de cheias em reservatorios” ndo atende aos requisitos exigidos. Nesse sentido,
solicita-se, respeitosamente, que a Douta COMISSAO efetue a reanélise da CAT, minorando a
nota neste critério para 0 pontos.

c.ii) NA EQUIPE TECNICA
c.ii.i) Coordenador Geral

O subitem 10.1.3 - Equipe Técnica presente no Anexo - Especificagbes Técnicas sdo descritos
os critérios a serem avaliados para experiéncia técnica.

Diante de tais requisitos, tem-se que a Proposta Técnica apresentada pela REGEA - RHAMA -
NIPPON negligencia o atendimento pleno aos termos editalicios, uma vez que ndo contempla
todas as exigéncias previstas para a Equipe Técnica.

Sob essa 6ptica, o Sr. Francisco Jacome Sarmento foi indicado pelo CONSORCIO REGEA -
RHAMA - NIPPON para a fungdo de Coordenador Geral. No que tange a comprovacgao de
experiéncia técnica referente a “Coordenagao de estudos hidrolégicos, meteoroldgicos,
hidrogeoldgicos e geoldgicos de bacias ou sub-bacias hidrograficas” foi apresentada a
CAT 85680 com ART n° 1000000000015562. Essa CAT, por sua vez, trata-se da “Elaboragéo
do Projeto Executivo da Barragem Cacimba Nova no municipio de Sdo Jodo do Rio do Peixe —
PB’.

... Assim, com base nas informacgdes apresentadas, a RECORRENTE vem por meio do
presente recurso solicitar 8 Douta COMISSAO, respeitosamente, a reanélise da pontuagdo
atribuida ao CONSORCIO REGEA - RHAMA — NIPPON, uma vez que este ndo atendeu de
forma plena os requisitos solicitados a fungdo de coordenador geral. Portanto, tendo em vista a
auséncia de experiéncia comprovada do Sr. Francisco Jacome Sarmento na coordenacgéo de
estudos hidrolégicos, meteoroldgicos, hidrogeoldgicos e geolégicos de bacias ou sub-bacias
hidrograficas, cabe o ajuste da pontuacdo de 15,00 para 10,00 pontos.

...C.ii.ii) Coordenador Adjunto

No subitem 10.1.3 - Equipe Técnica presente no Anexo - Especificagées Técnicas sdo
apresentados os critérios de avaliagdo para experiéncia técnica do Coordenador Adjunto....

Considgarando os critérios estabelecidos, verifica-se que a Proposta Técnica submetida pelo
CONSORCIO REGEA - RHAMA - NIPPON deixa de atender integralmente as disposi¢des do



EDITAL, tendo em vista que ndo abrange todos os requisitos estipulados para a composi¢ao da
Equipe Técnica.

Sob essa dptica, o Sr. Oswaldo Yujiro Iwasa foi indicado pelo CONSORCIO REGEA - RHAMA -
NIPPON para a fungdo de Coordenador Adjunto. Ademais, para comprovagéo de experiéncia
técnica referente a “Estudos hidrologicos, meteorolégicos, hidrogeolégicos e geolégicos
de bacias ou sub-bacias hidrograficas” foi apresentada a CAT SZ0-89344, a qual tem como
objeto a “Elaboragédo dos planos ambientais de conservagéo e uso do entorno dos reservatorios
artificiais das UHEs Eng. Souza Dias (Jupia) e llha Solteira— PACUERA”.

... Diante do exposto, a RECORRENTE solicita, respeitosamente, a reanalise da pontuagao
atribuida ao CONSORCIO REGEA - RHAMA — NIPPON por parte da COMISSAO, uma vez que
o Sr. Oswaldo Yujiro Iwasa ndo contemplou plenamente as exigéncias para a fungéo de
coordenador adjunto. Dessa maneira, € pertinente o ajuste da pontuagéo obtida pelo
CONSORCIO de 6,00 para 3,00 pontos.

No subitem 10.1.3 - Equipe Técnica do Anexo - Especificagées Técnicas sdo apresentados
os critérios de avaliagdo para experiéncia técnica do Engenheiro de Projetos: Sanitarista ou
Ambiental ou Civil. Em sequéncia, pode-se visualizar tais requisitos:

... Considerando os parametros estabelecidos, verifica-se que a proposta técnica apresentada
pelo CONSORCIO REGEA - RHAMA - NIPPON néo atende integralmente as exigéncias
contidas no EDITAL, tendo em vista que ndo contempla todos os requisitos definidos para a
composi¢do da Equipe Técnica.

Para atendimento fun¢do de Engenheiro de Projetos o CONSORCIO CONSORCIO REGEA -
RHAMA - NIPPON a Sra. Camila de Carvalho Almeida, conforme a pagina 245 da proposta
técnica. Ademais, para atendimento ao item “Projetos basicos de sistemas adutores,
compreendendo captacao, adugdo e barramento” o CONSORCIO apresentou a CAT
2620200009757, cujo objeto se refere a “Elaboragédo dos Planos Diretores de Recursos
Hidricos para o Estado do Parana, incluindo Planos Diretores de Sistemas de Abastecimento de
Agua (PDAA), Planos Diretores de Sistemas de Esgotos Sanitérios (PDES) e Plano Diretor de
Residuos de Saneamento (PDRS)”, servico prestado a Companhia de Saneamento do Parana
(SANEPAR).

... Em decorréncia das jsutificativas apresentadas, a RECORRENTE requer, de forma
respeitosa, a reavaliacdo da pontuacdo atribuida ao CONSORCIO REGEA - RHAMA —
NIPPON, tendo em vista que a Sra. Camila de Carvalho Almeida ndo atendeu integralmente
aos requisitos estabelecidos para o exercicio da fungdo de engenheiro de projetos. Diante
disso, entende-se como pertinente a adequacgéo da pontuacédo atribuida ao CONSORCIO, de
6,00 para 3,00 pontos.

c.ii.iv) Engenheiro de Projetos: Hidrélogo

O subitem 10.1.3 — Equipe Técnica, constante no Anexo — Especificagbes Técnicas, estabelece
o critério de avaliagdo referente a experiéncia profissional exigida para o Engenheiro de
Projetos: Hidrologo. A seguir, apresenta-se o requisito previsto....

...Verifica-se que a proposta técnica apresentada pelo CONSORCIO REGEA - RHAMA -
NIPPON apresenta inconsisténcias quanto ao atendimento adequado da exigéncia prevista no
EDITAL para a fungdo supracitada, uma vez que ndo contempla todos os requisitos
estabelecidos.

Outrossim, o CONSORCIO REGEA - RHAMA - NIPPON indicou para a fungdo de Engenheiro
de Projetos: Hidrologo o Sr. Carlos Eduardo Morelli Tucci, conforme a pagina 340 da proposta
técnica. Além disso, para atendimento ao item “Estudos hidrolégicos, meteorolégicos,
hidrogeolégicos e geolégicos de bacias ou sub-bacias hidrogréficas” o CONSORCIO
apresentou a CAT 1657997, cujo objeto se refere a “Elaboragéo do Plano Integrado de



Recursos Hidricos da Unidade de Gestdo de Recursos Hidricos Paranapanema”.

... Isso posto, em razéo das justificativas devidamente apresentadas, a RECORRENTE solicita,
respeitosamente, a reanélise da pontuacéo atribuida ao CONSORCIO REGEA - RHAMA —
NIPPON, uma vez que o Sr. Carlos Eduardo Morelli Tucci ndo atende aos critérios exigidos para
o exercicio da fungdo de Engenheiro de Projetos: Hidrdélogo. Diante disso, consoante as
disposigées do EDITAL, considera-se adequada a revisdo e ajuste da pontuagdo de 3,00 para
0,00 pontos, tendo em vista a auséncia da experiéncia solicitada...”

4. DAS CONTRARRAZOES

As Recorridas rebateram os pontos tidos como controvertidos pela Recorrente, alegaram que as
propostas atenderam os critérios objetivos previstos no edital, ndo havendo qualquer razao
juridica ou técnica para desclassificagao. Vejamos em sintese:

CONSORCIO REGEA-RHAMA-NIPPON
“..Estudos hidrolégicos, hidrogeolégicos e geolégicos de bacias ou sub-bacias

A CAT n° 2620250003080 comprova, de forma inequivoca, a realizagéo de estudos que
abrangem os aspectos hidrologicos, hidrogeoldgicos e geologicos exigidos no edital. A
caracterizagdo geologica e hidrogeoldgica, elementos cruciais para a compreenséo do
comportamento hidrico de uma regiao, foram devidamente contempladas. A experiéncia
demonstrada, portanto, atende integralmente aos critérios estabelecidos. A analise da
documentagdo apresentada evidéncia que os estudos realizados na microbacia do Alto Rio
Paraguacu abrangem a complexidade e a profundidade requeridas, demonstrando a
capacidade técnica do Recorrido e justificando a manutengéo da pontuagéao atribuida...

Projetos de sistemas adutores, compreendendo captagcao, adugcao e barramento
CAT n° 2620250003310 nao comprova experiéncia

... A estrutura descrita na CAT, ao cumprir a fungédo de barramento, atendendo aos trés
elementos exigidos pelo edital — captagdo, adugao e barramento —, demonstra, de forma clara e
objetiva, a experiéncia do Recorrido na execugdo de projetos de sistemas adutores. A tentativa
de desqualificar a experiéncia do Recorrido, com base em uma visdo limitada e tecnicamente
imprecisa da engenharia hidraulica, ndo pode prosperar. Por conseguinte, o indeferimento do
recurso interposto é medido que se impée. A Lei n° 14.133/2021, em seu Art. 37, estabelece
que a verificagdo da capacitagdo e experiéncia do licitante constitui critério fundamental para o
julgamento das propostas. A documentagéo apresentada pelo Recorrido demonstra, de forma
inequivoca, o cumprimento deste requisito, evidenciando a capacidade técnica da empresa para
a execugdo do projeto. A interpretagéo literal e teleologica da legislagdo, em conjunto com a
analise da documentagéo, demonstra que o Recorrido possui todas as condi¢bes para a
execugdo do objeto licitado, ndo havendo qualquer obice legal ou técnico que justifique a sua
exclusdo do certame. Assim, a pretensdo autoral, neste particular, ndo merece prosperatr....

Elaboragéao de estudo de amortecimento de cheias em reservatorios

...A CAT n° 2115554, elaborada pelo profissional Carlos Eduardo Morelli Tucci, evidenciou, de
forma clara e precisa, a analise de alternativas para o controle de cheias. Essa analise incluiu a
identificagdo e prospecgdo de medidas de retengcdo e detencdo de aguas pluviais. Dentre essas
medidas, os reservatorios figuram como componentes essenciais, demonstrando, assim, a
devida consideragdo de seu papel no contexto do estudo.

A avaliagdo do papel dos reservatdrios como forma de amortecimento de cheias foi, portanto,
devidamente considerada e integrada ao escopo do estudo estratégico. A incluséo explicita de
medidas de retengéo e detengéo de aguas pluviais, das quais os reservatorios séo parte
integrante, atesta a contribuigéo técnica relevante, em perfeita consonancia com os objetivos e
0 alcance do estudo. Diante do exposto, a pretensdo de indeferimento do recurso, neste ponto
especifico, revela-se manifestamente descabida, pugnando o Recorrido por sua total



improcedéncia...
DA EQUIPE TECNICA
Coordenador Geral

...0 atestado acostado aos autos, especificamente o documento de pagina 142 da proposta
técnica, atesta de forma clara e inequivoca a coordenagéo, pelo Sr. Francisco Jacome
Sarmento, de estudos hidrolégicos, hidraulicos e geotécnicos na elaboragéo do projeto
executivo da Barragem Cacimba Nova. Tal coordenacgéo, por si s6, demonstra o preenchimento
dos requisitos técnicos minimos para a fungao de Coordenador Geral, pois a elaboragdo de um
projeto executivo desta natureza, conforme a legislagéo pertinente, demanda, obrigatoriamente,
a realizagdo de estudos aprofundados sobre a bacia hidrografica....

... A interpretacdo restritiva da parte contraria, que busca desqualificar o profissional com base
em uma visdo limitada de suas atribuicbes, ndo se sustenta diante da realidade técnica e da
amplitude dos trabalhos envolvidos na elaboragdo de um projeto executivo de barragem. A
responsabilidade pela coordenagéo dos estudos hidrologicos, hidraulicos e geotécnicos é
intrinseca ao projeto executivo, sendo o Coordenador Geral o profissional responsavel por
garantir a qualidade e a precisdo desses estudos. Portanto, a tese da parte adversa, ao tentar
afastar o profissional da fungéo, revela-se infundada e deve ser prontamente rejeitada.”

c.ii.ii) Coordenador Adjunto

A anélise da experiéncia profissional de Oswaldo Yujiro Iwasa, conforme demonstrada na
Certiddo de Acervo Técnico (CAT) n° SZ0-89344, revela elementos cruciais para a avaliagdo
da compatibilidade de suas qualificagbes com as exigéncias editalicias. A referida CAT, que
atesta a participagdo do profissional na “Elaboragdo dos Planos Ambientais de Conservagéao e
Uso do Entorno dos Reservatorios Artificiais (PACUERA) das UHEs Eng. Souza Dias (Jupia) e
llha Solteira”, demonstra, de forma inequivoca, o desenvolvimento de estudos em bacias
hidrogréficas, conforme demandado no instrumento convocatorio....

... Diante do exposto, a manutengédo dos pontos atribuidos ao profissional Oswaldo Yujiro Iwasa
se afigura como medida que se impde, em consonéncia com o0s principios da legalidade e da
razoabilidade, assegurando a avaliagao justa e precisa das qualificagbes técnicas dos
profissionais envolvidos no certame. A interpretagcao dos fatos e das provas deve ser feita
sempre em favor do Recorrido, que é o CONSORCIO REGEA - RHAMA — NIPPON.

...A robustez dos estudos realizados, que envolveram a concepgdo de sistemas com
componentes hidraulicos, atesta a compatibilidade da experiéncia da profissional com a fungéo
de engenheira de projetos. A complexidade dos estudos realizados, incluindo o pre-
dimensionamento de unidades, evidencia a sua expertise em elementos essenciais de projeto
basico. A compatibilidade da experiéncia da profissional com a fungéo é clara e evidente. Diante
disso, a pretensao de redugdo da pontuagéo atribuida a profissional carece de fundamento
juridico. A experiéncia comprovada, conforme atestado, demonstra a sua capacidade técnica
para o desempenho das atividades relacionadas aos projetos de saneamento. A manutengéo
da pontuacéo atribuida € medida que se impbe, em respeito aos principios da legalidade, da
motivagdo e da razoabilidade.

Dessa forma, néo se justifica a redugdo da pontuacéo atribuida ao consércio, uma vez que o
requisito técnico foi adequadamente demonstrado por meio do acervo apresentado. Requer-se,
portanto, o indeferimento do pedido de reavaliagcgo.”

UFC ENGENHARIA S/A
“a) QUANTO A EQUIPE COMPLEMENTAR
O CONSORCIO TPF-ENGECORPS RPGAs, por meio de recurso interposto, também suscitou



questionamento acerca da “Comprovagéo de Disponibilidade da Equipe Complementar no
Momento da Proposta”.

Sobre o ponto, cumpre destacar que, conforme ja consignado na resposta ao recurso
apresentado pelo CONSORCIO REGEA-RHAMANIPPON, a Comisséo de Licitacdo prestou
esclarecimento & empresa RHA ENGENHARIA, afirmando expressamente que “(...) a exigéncia
da apresentagcdo da documentacao especifica da equipe complementar pode se dar no
processo de contratagcao”.

Dessa forma, resta evidente que a comprovacao da disponibilidade da equipe complementar
nédo constitui exigéncia obrigatéria na fase de apresentagdo das propostas, inexistindo, portanto,
qualquer irreqularidade quanto a auséncia de tais documentos nesse momento do certame.

b) QUANTO A CAPACITAGAO DO COORDENADOR GERAL — RODOLPHO VERAS.

...Aduz que a Certidao de Acervo Técnico — CAT n°® 164023/2022, apresentada para
comprovacgao da referida experiéncia, ndo atenderia aos requisitos editalicios, sob o
fundamento de que descreve apenas “Reservatorio Tipo: Apoiado, Material: Concreto Armado,
Capacidade: 200m?® Quantidade: 02 unidades”.

Ocorre que o CONSORCIO TPF-ENGECORPS RPGAs deixou de considerar o contetido
integral da mencionada CAT, constante entre as paginas 136 a 141 do Volume 2 da proposta
técnica apresentada pela UFC ENGENHARIA. Nesse trecho, verifica-se que o projeto
certificado compreendeu, de forma expressa, a execug¢ao de diversos dispositivos, inclusive
sistemas adutores, conforme se depreende do sequinte fragmento da CAT n° 164023/2022:...

...Ademais, a Certiddo de Acervo Técnico — CAT n° 202996/2023, especialmente nas paginas
115 a 117, comprova de forma inequivoca a atuagao do profissional na coordenagéo de
projetos basicos envolvendo captagdo, adugéo e barramento, bem como na coordenagédo de
estudos hidrolégicos, meteoroldgicos, hidrogeoldgicos e geologicos.

Tais informagbes sdo corroboradas, de maneira clara, também na pagina 118 da referida CAT,
0 que evidencia o pleno atendimento as exigéncias editalicias quanto a comprovagéo de
experiéncia do profissional indicado para o cargo de Coordenador Geral.

c) QUANTO A CAPACITAGAO DO COORDENADOR ADJUNTO

No que se refere ao profissional indicado para o cargo de Coordenador Adjunto, o
CONSORCIO TPF-ENGECORPS RPGAs alega, em sede recursal, que o Edital estabelece
como exigéncia a comprovagado de experiéncia em “Estudos de bacias ou sub-bacias
hidrograficas” e em “Estudos hidrolégicos, meteorolégicos, hidrogeoldgicos e geoldgicos de
bacias ou sub-bacias hidrograficas”, sustentando que as atestacées apresentadas pela UFC
ENGENHARIA nao demonstrariam o atendimento a tais requisitos.

Entretanto, tal alegagcdo ndao merece prosperar. A Certiddo de Acervo Técnico — CAT n°
217843/2024, conforme se verifica nas paginas 154 a 155, comprova de maneira clara a
experiéncia do profissional em estudos de bacias ou sub-bacias hidrograficas. Da mesma forma,
a CAT n° 150571/2022, especialmente nas paginas 186 a 187, refor¢a a atuagédo compativel
com as exigéncias editalicias.

Adicionalmente, a CAT n° 203003/2023, notadamente nas paginas 252 e 253, atesta a efetiva
realizacéo de estudos hidrolégicos, meteoroldgicos, hidrogeoldgicos e geolégicos de bacias
hidrogréaficas, o que demonstra o pleno cumprimento dos critérios estabelecidos no instrumento
convocatorio.

d) QUANTO AO ENGENHEIRO DE PROJETOS: SANITARISTA, AMBIENTAL OU CIVIL.

...— CAT n° 1485/2000, conforme pagina 299, atestando atuagdo em estudos de bacias ou sub-
bacias hidrograficas;

— CAT n° 1485/2000, também na pagina 300; CAT n° 574/1999, na pagina 303; CAT n°



2719/1998, na pagina 313; e CAT n° 637/2010, todas demonstrando experiéncia em projetos
que compreendem captagdo, adugao e barramento.

Tais documentos evidenciam o pleno cumprimento dos requisitos técnicos estabelecidos no
edital, contrariando, portanto, as alegagées apresentadas no recurso interposto pelo
CONSORCIO TPF-ENGECORPS RPGAs...

e) QUANTO AO ENGENHEIRO DE PROJETOS: HIDROLOGO

No que se refere a Certidéo de Acervo Técnico — CAT n° 120354/2021 (pagina 332) e a CAT n°
544/2015 (pagina 335), ainda que os termos “meteoroldgico” e “hidrogeoldgico” ndo estejam
expressamente mencionados, € possivel concluir, com base no conteudo técnico dos
documentos, que tais componentes estao implicitamente contemplados nos estudos descritos.

Com efeito, os estudos meteoroldgicos sdo fundamentais para a elaboragdo de estudos
hidrolégicos, uma vez que fornecem dados cruciais — como a precipitagdo — que impactam
diretamente o ciclo hidrolégico. De igual modo, os estudos hidrogeologicos, voltados a analise
da agua subterranea, influenciam diretamente os niveis e vazbes dos corpos hidricos
supefficiais, assim como estes influenciam a recarga dos aquiferos.

Dessa forma, ambos o0s tipos de estudo — meteoroldgicos e hidrogeolbgicos — integram, de
forma substancial, o escopo dos estudos hidrolégicos apresentados nas referidas CATS, razdo
pela qual restam comprovadas a experiéncia técnica e a qualificagdo do profissional nos termos
das exigéncias editalicias.”

5. DAS INFORMAGCOES DA COMISSAO ESPECIAL- ANALISE AREA TECNICA

Submetidos os autos a Comissao Especial, por se tratar de analise das propostas técnicas, a
mesma exarou posicionamento por meio do Parecer técnico, anexo a este relatério, parte
integrante desta resposta, em resumo foi dito que:

“..Item 1 — Identificacdo dos Problemas
Critério previsto no edital:

Apresentar, com base nas informagées dos itens "2. INFORMACOES BASICAS DAS REGIOES
HIDROGRAFICAS OBJETO DE ESTUDO" e "3. DOCUMENTOS TECNICOS DISPONIVEIS" e
informacgées adicionais pertinentes, uma analise critica e aprofundada dos principais problemas
enfrentados pelos municipios inseridos nas regiées hidrograficas das RPGAs do Rio das Contas
e do Leste. A analise deve ir além da simples descricdo dos problemas, conectando-os a suas
causas, consequéncias e possiveis abordagens de solugao, com foco em:

- Ocorréncia de cheias frequentes e seus impactos sociais e ambientais;

- Deficiéncias nas infraestruturas de contengdo ou amortecimento das cheias;

- Falhas nos dados disponiveis relacionados ao diagnostico e prognostico das regibes.
Anadlise técnica:

A proposta da empresa foi avaliada como satisfatoria neste item, nos termos definidos pelo
edital, que estabelece essa classificacdo para os casos em que:

“(...) atendem a todas as orientagées, necessidades e aspectos indicados para sua plena e
satisfatoria elaboragéo, analise, desenvolvimento ou execugéo, e para os quais a Licitante
apresentou informagées e organizagdo que indicam um conhecimento aprofundado dos
assuntos relacionados ao projeto, de gerenciamento de trabalhos similares na maioria das
areas envolvidas, e das questbes metodoldgicas correlacionadas, mostrando evidéncia de que
oferecem condig¢bes de atuar com desempenho superior as condi¢ées minimas exigidas.”

A analise técnica apontou que, embora a proposta apresente conteudo estruturado e mencione
eventos relevantes, como as cheias de dezembro de 2021, faltou aprofundamento especifico e
contextualizado sobre as Regides de Planejamento e Gestdo das Aguas (RPGAs) do Rio das



Contas e do Leste. Os principais pontos observados foram:

- Ocorréncia de cheias: A analise foi genérica, sem detalhamento local dos impactos diretos as
comunidades e ao ambiente nas bacias em estudo;

- Infraestruturas de contengdo: O foco principal foram as barragens, sem ampliar a discussé&o
para outros dispositivos relevantes (como sistemas de drenagem urbana ou reservatérios de
detencgéo), tampouco apresentar diagnostico técnico das estruturas existentes;

- Falhas nos dados disponiveis: A critica as deficiéncias de dados foi valida, mas tratada de
forma superficial.

Portanto, considerando que o conteudo atende de forma satisfatoria, mas sem apresentar
elementos inovadores ou aprofundamento técnico superior, a avaliagdo foi corretamente
atribuida como satisfatéria, com pontuagéo dentro da faixa de 50% a 80% do total aplicavel ao
item, conforme estabelecido no edital.

Item 2 — Desafios Técnicos e Tecnoldgicos

Critério previsto no edital:

- Discusséo sobre a adogédo de tecnologias apropriadas para controle de cheias, incluindo
solugbes estruturantes e ngo estruturantes;

- Analise das barreiras para implantagdo dessas tecnologias.
Analise técnica:

A proposta apresentou referéncias gerais a ferramentas técnicas de modelagem e
geotecnologias comumente utilizadas em estudos de controle de cheias, como os modelos
hidrolégicos e hidraulicos HEC-HMS e HEC-RAS, além do uso de SIG. Contudo, a abordagem
foi considerada superficial, com auséncia de discussao critica sobre os desafios reais para a
implementagéo de tecnologias estruturantes e ndo estruturantes para o controle de cheias nas
regiées hidrograficas do Rio das Contas e do Leste.

Observou-se que nédo foram analisadas, de forma consistente, as barreiras técnicas,
operacionais, institucionais ou legais que limitam a adogédo dessas solugdées. Da mesma forma,
nao houve articulagdo efetiva entre as tecnologias elencadas e as condigbes especificas das
bacias estudadas, como a disponibilidade de dados, a capacidade institucional dos entes locais,
o estado das infraestruturas existentes e o0s requisitos regulatoérios de licenciamento.

Adicionalmente, a apresentagdo careceu de coesdo e de encadeamento l6gico entre os
desafios metodolégicos e as estratégias aplicaveis ao contexto regional. Em consequéncia, o
item ndo apresentou proposi¢coées ou organizagdo que indicassem dominio aprofundado ou
diferenciado sobre o tema, conforme exigido para classificagdo superior.

A média ponderada das avaliagdes técnicas resultou em uma pontuagao final na faixa
correspondente a classificagdo “Regular”, conforme previsto no edital:

Regular: “Serdo enquadrados nesta classificagcdo os itens de avaliacdo que atendem as
orientagbes, necessidades e aspectos minimos indicados para sua elaboragéo, analise,
desenvolvimento ou execugédo, e para os quais a Licitante apresentou as informagées minimas
requeridas, sem, contudo, apresentar proposi¢cées ou organizagdo que indiquem um
conhecimento diferenciado (...). Pontuagdo: maior que 30% e menor ou igual a 50% da
pontuagcdo maxima aplicavel.”

1. Plano de Trabalho e Metodologia

Item 1 - Macroatividades e Acées Planejadas

Conforme previsto no edital, a apresentacdo das macroatividades deve vir acompanhada do
detalhamento das ag¢bes planejadas por fase dos estudos, bem como da descrigdo da
metodologia aplicada por médulo de servigo. Entretanto, observou-se a auséncia de
detalhamento em metodologias relevantes para etapas essenciais dos estudos, como:



- Elaboragé&o dos estudos hidrolégicos durante a caracterizagdo das areas de inspe¢gdo em
campo;

- Estudos topograficos e geotécnicos na etapa de analise das alternativas de solugdo para
controle de cheias;

Embora a proposta adote terminologias associadas a frameworks reconhecidos, como
PMBOK® e Scrum, tais referéncias ndo substituem o nivel de detalhamento técnico exigido
para cada modulo de servigo, conforme solicitado no edital. Dessa forma, a avaliagéo
considerou que o conteudo atende as exigéncias de forma satisfatoria, mas sem apresentar
aprofundamento ou inovagéo que justifique classificagdo superior.

Item 2 - Relatérios e Documentos

A proposta apresentou os relatorios e documentos exigidos no Termo de Referéncia de forma
clara, bem estruturada e alinhada as etapas de desenvolvimento dos servigos. Foram
identificados os estudos, entregaveis e produtos intermediarios com organizagdo cronoldgica e
compatibilidade com o planejamento técnico apresentado.

Contudo, ainda que o atendimento tenha justificado a classificagdo como plenamente
satisfatério, observou-se margem para aperfeicoamento em aspectos como a exploragdo de
interdependéncias entre alguns estudos e a incorporagdo de elementos estratégicos adicionais
que poderiam conferir ainda maior valor técnico a organizagdo dos produtos.

Assim, a pontuacgéo atribuida reflete adequadamente o desempenho superior ao exigido, mas
que, sem atingir a exceléncia maxima, permanece coerente com a faixa de pontuagao atribuida
para o nivel “Plenamente Satisfatorio”.

Item 3 - Cronograma Fisico dos Servigos

A forma de apresentac¢do adotada atendeu plenamente as exigéncias do edital, com média de
atendimento de 100%.

Item 4 - Recursos e Instalacées

Os recursos e instalagbes apresentados atenderam plenamente as exigéncias do edital, com
média de atendimento de 100%.

2. Conclusao

Diante do exposto, a equipe técnica mantém as pontuacées atribuidas aos itens "Conhecimento
do Problema" e "Plano de Trabalho e Metodologia”, conforme os critérios objetivos
estabelecidos no edital.

Sobre a Equipe Técnica — Alegagcoes da empresa TPF Engenharia acerca da proposta da
UFC Engenharia

No recurso interposto, a empresa TPF Engenharia afirma que:

“[...] Com base em tais critérios, constata-se que a Proposta Técnica da UFC ENGENHARIA
S.A. revela vicios que comprometem a avaliacdo da Equipe Técnica, especialmente no que
tange a formacao da Equipe Complementar e a pertinéncia dos atestados apresentados.”

A alegacéo refere-se a auséncia de comprovagéo de disponibilidade da Equipe Complementar
no momento da entrega da proposta.

Sobre isso, € importante esclarecer que a Comisséo de Licitacdo ja havia se manifestado de
forma oficial e inequivoca, por meio de respostas a esclarecimentos publicadas em 13 de maio
de 2025 (processo SEI 063.1685.2024.0000911-53, Doc. 00113747119)...

Em relagao as CATs apresentadas pela UFC Engenharia
1. Coordenador Geral

Argumento do recurso:



O recurso questiona se as Certidbes de Acervo Técnico (CATs) apresentadas comprovam
efetivamente a Coordenacgédo de projetos basicos de sistemas adutores, incluindo captagéo,
adugdo e barramento, bem como a Coordenacgéo de estudos hidrolégicos, meteorologicos,
hidrogeoldgicos e geologicos de bacias ou sub-bacias hidrograficas.

Analise técnica:

- O atestado vinculado a CAT n° 217836/2024 apresenta escopo técnico que contempla
diversas atividades compativeis com a coordenagéo de estudos hidrologicos, meteorologicos,
hidrogeoldgicos e geolbgicos de bacias e/ou sub-bacias hidrograficas, conforme exigido pelo
edital. Dentre os elementos apresentados, destacam-se:

o Estudo hidrolégico dos mananciais do estado, com verificagdo do comportamento hidrolégico
ao longo dos anos, especialmente durante periodos de estiagens severas;

o Avaliagdo das condigbes de uso das aguas subterrdneas, com estimativas dos volumes
explorados e levantamento dos usos atuais;

o Anadlise do potencial aquifero e das disponibilidades hidricas subterraneas;

o Indicagéao do potencial de substituicdo e/ou complementagdo do abastecimento por
mananciais subterraneos;

o Anélise de aspectos quantitativos e qualitativos dos recursos hidricos superficiais e
subterrdneos;

o Definigdo de parametros hidrogeolégicos para o balango hidrico subterréneo;
o Caracterizagcdo dos ambientes e sistemas hidrogeoldgicos e aquiferos;

o Caracterizagéo regional do clima, com variabilidade espacial e temporal de temperatura,
evapotranspiragdo potencial, velocidade e diregdo dos ventos, aléem do estudo da ocorréncia e
frequéncia de secas prolongadas;

o Sintese dos ambientes geolbgicos da area estudada.

- O atestado vinculado a CAT n° 4009/2019 registra a execug¢ao de estudo hidroldgico,
geologico e projeto basico, além do assessoramento no desenvolvimento conceitual de
sistemas de adugéo para aproveitamento hidrico, envolvendo canais de usos multiplos
integrados ao reforgo hidrico do rio Sdo Francisco.

- O atestado da CAT n° 20299/2023 (projeto de barragem na bacia do Rio da Caixa) menciona
a realizagdo de estudos climatologicos, hidrologicos, geoldgicos e geotécnicos na sub-bacia do
Rio da Caixa, incluindo estudo hidrometeorolbgico e projeto de sistema adutor de agua bruta,
com captagéo no Eixo E-03 a estagéo de tratamento de agua (trecho) [...].

- Além disso, foram apresentadas CATs complementares que reforcam a experiéncia pratica do
coordenador geral nos aspectos técnicos exigidos.

Cabe ressaltar que o edital ndo exige a comprovagao isolada de cada subdisciplina (hidrologica,
meteoroldgica, geoldgica, etc.), tampouco de cada etapa do sistema adutor (captagdo, adugédo e
barramento) de forma separada, mas sim a comprovagéo da experiéncia integrada e compativel
com as atividades solicitadas no item correspondente.

Conclusao:
As CATs apresentadas pela empresa UFC Engenharia sGo adequadas e suficientes para
comprovar a experiéncia exigida no edital.

2. Coordenador Adjunto
Argumento do recurso:

Alega que as CATs ndo comprovariam atuagdo em estudos hidrolégicos, meteoroldgicos,
hidrogeoldgicos e geolobgicos.

Resposta técnica:



- O atestado vinculado a CAT n° 217836/2024 apresenta escopo técnico que contempla
diversas atividades compativeis com a coordenagdo de estudos hidrolégicos, meteoroldgicos,
hidrogeoldgicos e geolbgicos de bacias e/ou sub-bacias hidrograficas, conforme exigido pelo
edital. Dentre os elementos apresentados, destacam-se:

o Estudo hidrolégico dos mananciais do estado, com verificagdo do comportamento hidrolégico
ao longo dos anos, especialmente durante periodos de estiagens severas;

o Avaliagdo das condigbes de uso das aguas subterrdneas, com estimativas dos volumes
explorados e levantamento dos usos atuais;

0 Analise do potencial aquifero e das disponibilidades hidricas subterraneas;

o Indicacéo do potencial de substituicdo e/ou complementacdo do abastecimento por
mananciais subterréaneos;

0 Analise de aspectos quantitativos e qualitativos dos recursos hidricos superficiais e
subterraneos;

o Definigdo de parametros hidrogeolégicos para o balango hidrico subterréneo;
o Caracterizagcdo dos ambientes e sistemas hidrogeoldgicos e aquiferos;

o Caracterizagao regional do clima, com variabilidade espacial e temporal de temperatura,
evapotranspiragéo potencial, velocidade e diregdo dos ventos, além do estudo da ocorréncia e
frequéncia de secas prolongadas;

o Sintese dos ambientes geolbgicos da area estudada;

o Além disso, foram apresentadas CATs complementares que reforcam a experiéncia pratica do
coordenador geral nos aspectos técnicos exigidos.

- Além disso, foram apresentadas CATs complementares que reforcam a experiéncia pratica do
coordenador adjunto nos aspectos técnicos exigidos.

Conclusao:
Os atestados apresentados atendem a exigéncia editalicia, ndo havendo razao técnica para
desconsidera-los.

3. Engenheiro de Projetos (Sanitarista ou Ambiental ou Civil)
Argumento do recurso:

O recurso menciona a falta de existéncia explicita de experiéncia, do Engenheiro de Projetos:
Sanitarista ou Ambiental ou Civil “em projetos de sistemas adutores, com captagdo e adugdo”.

Analise técnica: O atestado vinculado a CAT n° 1485/2000 apresenta projeto basico e
executivo com dimensionamento de barramentos. O atestado vinculado a CAT n° 2719/98
apresenta projeto executivo de Sistema Integrado de Abastecimento de Agua, contemplando
captagdo em barramento e adugéo.

Conclusao:
Os atestados apresentados atendem a exigéncia editalicia, ndo havendo razao técnica para
desconsidera-los.

4. Engenheiro de Projetos (Hidrélogo)
Argumento do recurso:

O recurso questiona a comprovagéo da experiéncia do profissional indicado pela UFC
Engenharia para a fungdo de hidrologo. Alega que, embora as CATs apresentadas mencionem
atividades relacionadas a hidrologia e as condigbes hidrolégicas de bacias, ndo ha descrigdo
clara ou detalhada de estudos meteorologicos e hidrogeoldgicos conduzidos pelo profissional.
Assim, segundo o recurso, hdo esta plenamente comprovada a experiéncia exigida no edital
para "estudos hidrologicos, meteorologicos, hidrogeoldgicos e geoldgicos”.



Resposta técnica:

Em atencéo ao recurso apresentado, cumpre esclarecer que o entendimento da Comissao
Técnica esta fundamentado na resposta oficial ao pedido de esclarecimento durante a fase de
licitagdo, publicada em 13 de maio de 2025 (processo SEI 053.1685.2024.0000911-53, Doc.
00113747119), conforme transcrigdo abaixo:

3. Para os itens a serem avaliados como experiéncia técnica que constam no Quadro 5, é
exigido para o profissional Engenheiro de Projetos: Hidrélogo comprovagédo de Estudos
hidrologicos, meteoroldgicos, hidrogeoldgicos e geologicos de bacias ou sub-bacias
hidrogréficas. No entanto, a elaboragdo de estudos meteoroldgicos, hidrogeolbgicos e
geoldgicos ndo cabe ao profissional hidrélogo, e sim, a profissionais de outras especialidades,
que integram a equipe complementar. Ao hidrélogo séo emitidos atestados/CATs de estudos
especificos para suas atribuicbes. Acrescente-se a isso que no Quadro 02 — Equipe Chave
consta que o Hidrdlogo sera responsavel por calculo das cheias de projeto, avaliagdo de
demandas, estudos de regularizagdo, analise de interferéncias hidricas e demais estudos
hidrolégicos (nascentes, simulagdo hidrolégica, manancial de abastecimento). Diante do
exposto, estamos entendendo que o profissional indicado para a fungdo Engenheiro de
Projetos: Hidrologo precisa comprovar experiéncia em elaboragéo de Estudos hidrolégicos de
bacias ou sub-bacias hidrograficas. Esta correto nosso entendimento?

Conclusao:
O atestado apresentado atende a exigéncia editalicia, ndo havendo razéo técnica para
desconsidera-lo.

Em relagcao as CATs apresentadas pelo consorcio REGEA-RHAMA-NIPPON

1. Experiéncia da empresa

1.1 Estudos hidrolégicos, hidrogeoldgicos e geolégicos de bacias ou sub-bacias
Argumento do recurso:

O recurso menciona a falta de comprovacao de experiéncia da empresa no critério de estudos
hidrologicos, hidrogeolbgicos e geoldgicos de bacias ou sub-bacias.

Anadlise técnica:

O atestado vinculado a CAT n° 2620250003310 cita a realizagdo de atividades de estudos
hidrolégicos, hidrogeolégicos, geolégicos (paginas 27 e 28 da proposta técnica).

Conclusao:

O atestado apresentado atende a exigéncia editalicia, ndo havendo razéo técnica para
desconsidera-lo.

1.2 Projetos de sistemas adutores, compreendendo captag¢ao, adugao e barramento
Argumento do recurso:

O recurso argumenta que néo foi observado pela Comisséo o critério exigido em edital para
barramento.

Anadlise técnica:
A CAT n° 2620250003310 apresentada descreve projeto que integra:

- Captagdo: Estrutura no Rio Sdo Francisco com canal de chamada e bacia de captacéo
protegida por enrocamento.

- Adugdo: Sistema de recalque e canal de adugcdo com vazao projetada até o Rio Pic&o.

- Barramento (fungéo): A bacia de captagdo atua como obra de regularizagéo local, garantindo
lamina d’agua para bombeamento, fungéo tipica de barragem de nivel segundo normas
técnicas e manuais setoriais.



Além disso, foram apresentadas CATs complementares que reforcam a experiéncia do
consorcio REGEA-RHAMA-NIPPON no tema sistema adutor e barramento, a saber:

- O atestado vinculado a CAT 2620230001660, que tem como contratada a Regea Geologia e
Estudos Ambientais LTDA, comprova a experiéncia da empresa em projeto basico de sistema
adutor.

- A CAT 1086167, que tem como contratada a RHAMA Consultoria Ambiental LTDA, refere-se a
estudo de barragem e operagdo de reservatorios, dentre outros.

Concluséo:

Os atestados apresentados atendem a exigéncia editalicia, ndo havendo razao técnica para
desconsidera-los.

1.3 Elaboragao de estudo de amortecimento de cheias em reservatorios
Argumento do recurso:

O recurso menciona a falta de comprovacgéao para elaboragdo de estudo de amortecimento de
cheias em reservatorio.

Anadlise técnica:

O atestado vinculado a CAT n° 2115554 comprova a execugéo de estudos técnicos que
envolvem diretamente o controle de cheias, incluindo analise hidrologica, dimensionamento de
precipitagbes criticas, modelagem hidraulica com o software HEC-RAS e proposig¢do de
solugbes estruturais para mitigagdo de inundagbes em areas urbanas.

E tecnicamente inequivoco que néo é possivel realizar esse tipo de estudo sem considerar
estruturas de contencgéo e regularizagdo de vazdo, como reservatorios de cheias (bacias de
detencgéo ou retengéo). A propria utilizagdo do HEC-RAS, aplicada a simulagdo de 21,2 km de
rios, exige a definicdo de cotas, volumes e tempos de resposta hidraulica — variaveis
diretamente associadas ao comportamento de reservatérios. Além disso, foram apresentadas
CATs complementares que reforgam a experiéncia do consorcio REGEA-RHAMA-NIPPON no
tema, a saber:

- O atestado vinculado a CAT AZO-89344, que contempla plano de gerenciamento dos
reservatorios e tem como contratada a Regea Geologia e Estudos Ambientais LTDA, informa
que “as investigagbes de vazéo ecolbgica minima levaram em consideragéo as vazées normais
e histoéricas que fazem parte da variagdo normal do rio. O programa de monitoramento das
cheias e de grandes volumes vertidos foram desenvolvidas com base nas variagées histérias de
volumes e regras operacionais dos reservatorios, determinadas pelo Operador Nacional do
Sistema (ONS)”.

- O atestado vinculado a CAT 2620230003091, que contempla estiagens, inundagées,
movimentos de massa [...] e rompimento de barragem, e tem como contratada a Regea
Geologia e Estudos Ambientais LTDA, informa que foi feita a “avaliagdo do volume equivalente
dos quatro reservatoérios que compbéem o Sistema Hidraulico da Paraiba do Sul (Paraibuna,
Serra Branca, Jaguari e Funil), para as analises de estiagens de longa duragao”.

- O atestado vinculado a CAT 1175287, que tem como contratada a RHAMA Consultoria
Ambiental LTDA, referente a realizagcdo de estudos de avaliagdo de desempenho do
reservatorio de aguas pluviais do complexo da IFC, informa que foi realizado estudo de chuvas
intensas e simulagdo do funcionamento do reservatorio.

- O atestado vinculado a CAT 1086167, que tem como contratada a RHAMA Consultoria
Ambiental LTDA, referente a estudo de barragem e operag¢éo de reservatorios, dentre outros,
informa que foi realizada simulagdo com modelos hidrologicos, modelo bidimensional
hidrodinamico da quantidade da agua e planejamento da operagdo e manutengdo das
comportas da barragem.

- O atestado vinculado a CAT 1696266, que tem como contratada a RHAMA Consultoria



Ambiental LTDA, referente a estudo dos riscos e cenarios de rompimento da barragem de
Itaipu, também faz mengéo ao tema.

2. EQUIPE TECNICA
2.1 Coordenador Geral
Argumento do recurso

O recurso questiona se a Certiddo de Acervo Técnico (CAT) apresentada comprova
efetivamente a experiéncia em Coordenacédo de estudos hidrolégicos, meteorolbgicos,
hidrogeolbgicos e geolbgicos de bacias ou sub-bacias hidrograficas, conferida ao Sr. Francisco
Jacome Sarmento, solicitando reanalise da pontuacéao atribuida neste quesito.

Anadlise técnica

O atestado vinculado a CAT n° 85680/2013, apresentado na pagina 142 da proposta técnica,
atesta de forma clara e inequivoca a coordenacgdo, pelo Sr. Francisco Jacome Sarmento, de
estudos hidrologicos, hidraulicos e geotécnicos na elaboragdo do projeto executivo da Barragem
Cacimba Nova. Tal coordenacgéo, por si s6, demonstra o preenchimento dos requisitos técnicos
minimos para a fun¢do de Coordenador Geral, pois a elaboragdo de um projeto executivo desta
natureza, conforme a legislagéo pertinente, demanda, obrigatoriamente, a realizagédo de estudos
aprofundados sobre a bacia hidrografica. Assim, a documentagao apresentada contempla
atividades compativeis com a coordenacgédo de estudos hidrologicos, meteorologicos,
hidrogeoldgicos e geolbgicos de bacias e/ou sub-bacias hidrograficas, conforme exigido pelo
edital.

O atestado apresentado na pagina 179 da proposta técnica, também vinculado a CAT
supracitada, confere ao profissional experiéncia na Coordenagédo dos Estudos de Insergdo
Regional referentes ao Projeto de Transposicdo de Aguas do Rio S&o Francisco para o
Nordeste Setentrional. Dentre os diversos estudos desenvolvidos, esta o Estudo Hidrolégico
Regional, o qual abrange diversas bacias hidrograficas de quatro estados do Nordeste Brasileiro
(Ceara, Rio Grande do Norte, Paraiba e Pernambuco), nominalmente:

0 Bacia hidrografica do Rio Jaguaribe (CE): 72.043 km?2

0 Bacias Hidrograficas Metropolitanas (CE): 15.085 km?2

0 Bacia hidrografica do Rio Apodi (RN): 14.276 km?2

0 Bacia hidrografica do Rio Piranhas - Acu (RN - PB): 42.900 km?2
0 Bacia hidrografica do Rio Paraiba (PB): 20.072 km?2

0 Bacia hidrografica do Rio Moxoté (PE): 9.744 km?2

0 Bacia hidrografica do rio Brigida (PE): 13.496 km?>

0 Bacia Hidrografica do Rio S&o Francisco.

O Estudo Hidrolégico Regional mencionado contempla diversas atividades compativeis com a
coordenacéo de estudos hidroldgicos, meteoroloégicos, hidrogeoloégicos e geolégicos de bacias
e/ou sub-bacias hidrogréaficas, conforme exigido pelo edital. Dentre as quais, se destacam:

0 Analise de consisténcia dos dados pluviométricos: realizada para o conjunto de 622 postos
com emprego do Método do Vazar Regional;

0 Analise de consisténcia dos dados fluviométricos: realizada para o conjunto de 85 postos
distribuidos nas bacias receptoras;

o Determinagéo das séries naturais de vazdes do rio Sdo Francisco: objetivando a analise de
possivel complementariedade dos regimes hidrologicos entre as bacias doadora e receptora, foi
realizada a partir das séries fluviométricas nos locais das barragens de interesse do sistema
CHESF;

o Determinagéo de séries fluviométricas de longa duragéo: realizada para todas as seg¢oes de



barragens de efetivo poder de regularizagdo de vazbes garantidas (80 reservatorios com
capacidade maior do que 10 milhées de m?) das bacias receptoras, a partir do emprego de
modelo de simulagdo chuva x defluvio calibrada para os postos fluviométricos consistidos;

0 Geracéo de séries estocasticas de vazbes: realizada para os agudes de interesse com base
em modelo estocastico Markoviano que preserva as caracteristicas naturais, em especial a
estrutura de secas;

o Estudos de ocorréncia de secas e complementariedade dos regimes hidrologicos: realizado
tanto do ponto de vista dos fenbmenos meteorologicos e climaticos globais, como estatisticas
das séries hidrologicas; e aplicagdo de modelo de simulagdo do teor de umidade do solo;

o Analise dos principais sistemas meteorolégicos que atuam no Nordeste e influéncia na
variabilidade do regime de chuvas;

0 Analise dos principais métodos de previsdo climatica;

o Identificagcdo dos anos secos e chuvosos ocorridos no periodo 1931/98 e analise de sua
relagdo com a ocorréncia dos fenémenos El Nifio/Oscilagdo Sul e Dipolo do Atlantico;

o Anaélise de relagdo entre as precipitagbes no Nordeste e a temperatura da superficie do mar;

o Anadlise de variabilidade sazonal e interanual da precipitagdo na regido Norte de Minas Gerais,
onde s&o gerados cerca de 70% dos escoamentos no rio S&o Francisco, das vazdes a jusante
da hidrelétrica de Sobradinho e, em especial, do comportamento reservatorios nas séries de
ocorréncia de secas no Nordeste: avaliagdo da atuagcdo de mecanismos regionais e globais;

o Aplicagdo de modelos matematicos na estimativa da intensidade das secas na regiéo
Nordeste, bem como na previsdo de ocorréncia de chuvas sobre a bacia do S&o Francisco e
sobre as bacias receptoras, com base em séries de dados sobre o pleno de culturas basicas.

Cabe ressaltar que o edital ndo exige a comprovagéo isolada de cada subdisciplina (hidroldgica,
meteorolégica, geologica etc.), tampouco de cada etapa do sistema adutor (captagao, adugéo e
barramento) de forma separada, mas sim a comprovagao da experiéncia integrada e compativel
com as atividades solicitadas no item correspondente.

Conclusao

A CAT apresentada pelo Consércio REGEA-RHAMA-NIPPON é adequada e suficiente para
comprovar a experiéncia exigida no edital.”

2.2 Coordenador Adjunto
Argumento do recurso

O recurso questiona se a Certiddo de Acervo Técnico (CAT) apresentada comprova
efetivamente a experiéncia em Estudos hidrolégicos, meteoroldgicos, hidrogeolégicos e
geoldgicos de bacias ou sub-bacias hidrograficas conferida ao Sr. Oswaldo Yujiro Isawa,
solicitando reanalise da pontuacéo atribuida neste quesito.

Analise técnica

A CAT n° SZ0-89344, apresentada para comprovar a atuagdo do profissional indicado, atesta a
participagdo na “Elaboragéo dos Planos Ambientais de Conservagdo e Uso do Entorno dos
Reservatorios Artificiais (PACUERA) das UHEs Eng. Souza Dias (Jupia) e llha Solteira”.

A realizagédo de estudos ambientais, hidrolégicos, hidrogeolégicos e geolégicos no ambito do
entorno de Usinas Hidrelétricas (UHES) pressupbe, de maneira indissociavel, a consideragéo da
bacia hidrografica na qual se inserem. N&o ha viabilidade técnica para a condugéo de tais
estudos sem observar as dindmicas e caracteristicas proprias da bacia correspondente, uma
vez que ela constitui a unidade territorial de referéncia para a gestdo dos recursos hidricos e
analise dos impactos socioambientais.

Ademais, o item “2.1 ASPECTOS DO MEIO FiSICO” do atestado técnico vinculado @ CAT n°
SZ0-89344, apresenta escopo técnico que contempla diversas atividades compativeis com a



elaboragédo de estudos hidrolégicos, meteorologicos, hidrogeoldgicos e geoldgicos de bacias
e/ou sub-bacias hidrogréficas, conforme exigido pelo edital. Dentre os elementos apresentados,
destacam-se:

o Caracterizagdo do Clima e das Condi¢cbes Meteoroldgicas

o Caracterizagdo Geoldgica, Hidrogeoldgica, Geomorfologica e dos Recursos Minerais da area
de influéncia indireta do empreendimento.

o Elaboragdo de mapas geolégico-geomorfolégico das areas de influéncia indireta do
empreendimento.

o Caracterizagao dos aquiferos presentes na area de influéncia indireta associados as
formagbes geoldgicas.

o Caracterizagdo geomorfolégica.
o Descrigdo das caracteristicas dos Recursos Hidricos da regiao — Hidrologia Superficial.

Embora os topicos se refiram a caracterizagdo das areas de influéncia indireta do
empreendimento, 0 mesmo item do atestado técnico supracitado reforga a abordagem de bacia
hidrografica no desenvolvimento dos estudos realizados ao solicitar descri¢do e caracterizagao
dos recursos hidricos da regido, explicitando que os pardmetros analisados devem ser
considerados no contexto da bacia hidrografica correspondente, conforme o trecho a seguir:

“Apresentacédo das caracteristicas hidrolégicas da regido com parédmetros hidrolégicos
calculados a partir de dados e informagées existentes, incluindo: a) bacia hidrografica com a
localizagdo do empreendimento, caracteristicas fisicas da bacia e estruturas hidraulicas
existentes.”

Conclusao

A CAT apresentada pelo Consércio REGEA-RHAMA-NIPPON é adequada e suficiente para
comprovar a experiéncia exigida no edital.

2.3 Engenheiro de Projetos: Sanitarista ou Ambiental ou Civil
Argumento do recurso

O recurso questiona se a Certiddo de Acervo Técnico (CAT) apresentada comprova
efetivamente a experiéncia em Projetos basicos de sistemas adutores, compreendendo
captacao, aducéo e barramento, conferida a Sra. Camila de Carvalho Almeida, solicitando
reanalise da pontuacé&o atribuida neste quesito.

Analise técnica

A CAT n° 2620200009757, apresentada para comprovar a experiéncia da profissional indicada,
atesta a "Elaboragéo do Plano Diretor de Recursos Hidricos para a regido norte do Estado do
Parana, compostos pelos Planos Diretores de Sistema de Abastecimento de Agua (PDAA),
Planos Diretores de Sistema de Esgotamento Sanitario (PDES) e Plano Diretor de Residuos de
Saneamento (PDRS)."

O Atestado Técnico n° 366/2017, vinculado a CAT em questéo, explicita que, para cada sistema
de agua e esgoto das localidades do Eixo Norte, foram realizados Estudo Técnico Preliminar
(ETP) e Estudo de Concepgéo, os quais incluiram o pré-dimensionamento das unidades
constituintes dos sistemas propostos, com horizonte de planejamento até 2040.

A elaboracéao da ETP e do Estudo de Concepcéo, acompanhada do pré-dimensionamento das
unidades que integram os sistemas propostos, evidencia o conhecimento técnico da profissional
quanto aos componentes que constituem um projeto basico. Tais atividades estado alinhadas a
defini¢do de projeto basico conforme estabelecido no Art. 6°, inciso XXV, da Lei n°® 14.133/2021.

A robustez dos estudos desenvolvidos, que incluiram a concepgado de sistemas com elementos
hidraulicos, atesta a compatibilidade da experiéncia da profissional com o cargo de engenheira
de projetos. A complexidade envolvida, especialmente no que diz respeito ao pré-



dimensionamento das unidades, demonstra sua competéncia técnica nos aspectos essenciais
de um projeto basico. Fica, portanto, demonstrada a adequagéo de sua experiéncia a fungdo
exercida.

Conclusao

A CAT apresentada pelo Consorcio REGEA-RHAMA-NIPPON é adequada e suficiente para
comprovar a experiéncia exigida no edital.

2.4 Engenheiro de Projetos: Hidrélogo
Argumento do recurso

O recurso questiona se a Certiddo de Acervo Técnico (CAT) apresentada comprova
efetivamente a experiéncia em Estudos hidrolégicos, meteoroldgicos, hidrogeolbgicos e
geoldgicos de bacias ou sub-bacias hidrogréficas, conferida ao Sr. Carlos Eduardo Morelli Tucci,
solicitando reanalise da pontuacgéo atribuida neste quesito.

Anadlise técnica

O atestado de capacidade técnica n° 6245/2017-05, vinculado a CAT n° 1657997, comprova a
experiéncia do profissional indicado através da participagdo na elaboragdo do Plano Integrado
de Recursos Hidricos da Bacia Hidrografica do Paranapanema, o qual contempla no Item “4.2
PRIMEIRA ETAPA — CONSOLIDACAO DO DIAGNOSTICO?” atividades compativeis com a
elaboragéo de estudos hidrologicos, meteorologicos, hidrogeoldgicos e geoldgicos de bacias
e/ou sub-bacias hidrogréficas, conforme exigido pelo edital:

“O diagnéstico cumpriu na integra o que estabelece a Resolugdo 145/2012 do Conselho
Nacional de Recursos Hidricos, abrangendo: caracterizagdo geral, caracterizag¢ao fisica, uso do
solo, caracterizagdo biédtica, caracterizagdo socioeconémica, disponibilidade hidrica superficial e
Subterrénea, qualidade da agua superficial e subterrdnea, balango hidrico, aspectos legais e
institucionais.”

“[...] Além disso, foram levantados dados quanto aos aspectos do meio fisico (variagdo do tipo
de solo, declividade, eventos de chuvas intensas, entre outros). Com relagdo aos recursos
hidricos, destacam-se dois grandes topicos: aspectos quantitativos e aspectos qualitativos. Para
os aspectos quantitativos verificou-se os dados fluviométricos, pluviométricos, disponibilidade
hidrica (superficial: por UPH e por trecho de rio; e subterranea: arcabougo geoldgico e
hidrogeoldgico, estimativa de disponibilidades) [...]”

O atestado de capacidade técnica vinculado a CAT n° 2115554 registra a elaboragao de Plano
Estratégico de manejo de aguas pluviais e prevengéo de inundagbées, no qual foram executadas
atividades técnicas relacionadas as exigidas em edital, tais como: Estudo Hidrologia — Controle
de Enchentes, Danos causados por cheias, Dimensionamento de Cheias, Dimensionamento de
Precipitagées, Zoneamento de areas inundaveis; Analise Hidrografia e Hidrologia — Condi¢ées
Hidrolbgicas.

Além disso, foram apresentadas CATs complementares que reforcam a experiéncia pratica do
engenheiro de projeto (hidrélogo) nos aspectos técnicos exigidos.

Ainda assim, cumpre esclarecer que o entendimento da Comissdo Técnica esta fundamentado
na resposta oficial ao pedido de esclarecimento durante a fase de licitagdo, publicada em 13 de
maio de 2025 (processo SEI 063.1685.2024.0000911-53, Doc. 00113747119), conforme
transcricdo abaixo:

3. Para os itens a serem avaliados como experiéncia técnica que constam no Quadro 5, é
exigido para o profissional Engenheiro de Projetos: Hidrologo comprovagéo de Estudos
hidrolégicos, meteoroldgicos, hidrogeologicos e geologicos de bacias ou sub-bacias
hidrogréaficas. No entanto, a elaboragdo de estudos meteoroldgicos, hidrogeologicos e
geologicos nédo cabe ao profissional hidrologo, e sim, a profissionais de outras especialidades,
que integram a equipe complementar. Ao hidrélogo séo emitidos atestados/CATs de estudos
especificos para suas atribuicées. Acrescente-se a isso que no Quadro 02 — Equipe Chave



consta que o Hidrologo sera responsavel por calculo das cheias de projeto, avaliagdo de
demandas, estudos de regularizagdo, analise de interferéncias hidricas e demais estudos
hidrolégicos (nascentes, simulacdo hidrolégica, manancial de abastecimento). Diante do
exposto, estamos entendendo que o profissional indicado para a fungdo Engenheiro de
Projetos: Hidrélogo precisa comprovar experiéncia em elaboragédo de Estudos hidrolégicos de
bacias ou sub-bacias hidrograficas. Esta correto nosso entendimento?

- Conclusao

A CAT apresentada pelo Consércio REGEA-RHAMA-NIPPON é adequada e suficiente para
comprovar a experiéncia exigida no edital.”

6. ANALISAO COMISSAO DE LICITAGAO

Conforme a Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu Art. 5°, no certame objeto da
presente discussao foram observados os principios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiéncia, do interesse publico, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparéncia, da eficacia, da segregacao de fungdes, da
motivacao, da vinculagao ao edital, do julgamento objetivo, da seguranca juridica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentavel, assim como as disposi¢cdes do Decreto-Lei n° 4.657, de
4 de setembro de 1942 (Lei de Introducédo as Normas do Direito Brasileiro).

Com isso, é notdrio e sabido que uma vez publicado o edital, torna se lei entre as partes, eis
que, em regra, depois de publicado o Edital, ndo pode mais a Administragcéo altera-lo até o
encerramento do processo licitatério, a ndao ser que por motivos pertinentes.

Insta tecer que antes da abertura da sessao houveram impugnagdes/questionamentos acerca
da qualificagao técnica e tais foram devidamente respondidos e esclarecidos.

Assim, seguindo as orientagdes legais e jurisprudenciais, a Comissao Técnica julgou todos os
documentos em conformidade com o Edital, sendo fiel as disposicbes legais e editalicias,
averiguando o cumprimento pelos licitantes das exigéncias ai contidas.

Marcgal Justen Filho leciona também que “o procedimento licitatorio € disciplinado por Lei, mas
também por atos administrativos normativos. O ato convocatério da licitagao define o objeto,
estabelece pressupostos de participacao e regras de julgamento.” (2006, p. 317). O edital é a
Lei interna da licitagao e antecipa o objeto que sera contratado, os requisitos para habilitagao
dos licitantes, os prazos, o tipo de licitacdo e a modalidade a ser seguida.

Uma vez definidas as condi¢des no instrumento convocatério, “fica a Administragéo Publica
estritamente vinculada aos seus termos, nao podendo estabelecer exigéncias ou condi¢cdes nele
nao previstas, nem tao pouco praticar atos ndo amparados pelo edital ou pela carta convite.”
(GUIMARAES, 2002, p. 53).

O egrégio Tribunal de Contas da Uniao, (BRASIL, 2006. p. 17) expde acerca do principio da
vinculagao ao instrumento convocatorio: “Obriga a Administragéo e o licitante a observarem as
normas e condigdes estabelecidas no ato convocatorio. Nada podera ser criado ou feito sem
que haja previsao no ato convocatorio”.

Com relagao a este tema, cita-se alguns acérddos do TCU (Tribunal de Contas da Uniado):

“Acordao 6198/2009 Primeira Camara (Sumario) Observe o principio da vinculagéo ao
instrumento convocatério, de acordo com as disposi¢cdes exaradas especialmente no art. 3° da
Lei 8.666/1993. *

“‘Acdordao 1046/2008 Plenario Abstenha-se de aceitar propostas de bens com caracteristicas
diferentes das especificadas em edital, em respeito ao principio de vinculagao ao instrumento
convocatério, consoante o art. 3° da Lei n® 8.666/1993.”



“Acordao 204/2008 Plenario (Relatorio do Ministro Relator) Zele para que ndo sejam adotados
procedimentos que contrariem, direta ou indiretamente, o principio basico da vinculagdo ao
instrumento convocatério, de acordo com os arts. 3° e 41 da Lei n°® 8.666/1993.

“Acordao 819/2005 Plenario A violagao de principios basicos da razoabilidade, da
economicidade, da legalidade e da moralidade administrativa, e a desobediéncia as diretrizes
fundamentais da licitagédo publica, no caso, a isonomia entre licitantes, o julgamento objetivo, a
vinculagdo ao instrumento convocatério, bem como o carater competitivo do certame constituem
vicios insanaveis que ensejam a fixagdo de prazo para exato cumprimento da lei, no sentido de
declarar a nulidade do certame.

“Acoérdao 6198/2009 Primeira Camara (Sumario) Observe o principio da vinculagéo ao
instrumento convocatério, de acordo com as disposicdes exaradas especialmente no art. 3° da
Lei 8.666/1993.”

Nessa senda, a administragao publica deve sempre seguir fielmente o que for disposto no edital
no momento de julgar. Esse principio impede que interpretagcbes subjetivas do edital acabem
favorecendo um concorrente em detrimento de outros. E um instrumento que favorece a
democracia, pois € uma forma de garantir que todos terdo a mesma chance de participar.

E importante ressaltar que para buscar a contratagdo mais vantajosa ao interesse publico,
toma-se necessaria a segurancga atribuida aos licitantes, vinculando-os ao edital e este ao
processo que o antecedeu, conforme o principio da vinculagdo ao instrumento convocatoério

Pois bem, passamos ao mérito.

No recurso interposto, o Consércio TPF-ENGECORPS RPGAs pleiteia a revisdo da nota
atribuida a sua proposta técnica, alega, ainda, que a as licitantes recorridas nao teriam atendido
integralmente as exigéncias do edital, requerendo a reavaliagdo da pontuagao técnica, bem
como a consequente reformulagao da classificagao final das licitantes.

Em resposta ao recurso interposto, cumpre esclarecer que o parecer técnico, aqui exposto e
parte integrante deste relatério, elaborado por equipe especializada, exauriu as questoes
técnicas relevantes para a analise da matéria. No entanto, esta comisséo, ratifica abaixo alguns
pontos relevantes sob o0 embasamento legal.

No que tange a citacédo do item “DO CONHECIMENTO DO PROBLEMA?”, insta tecer que uma
proposta por mais bem estruturada que esteja, deve obrigatoriamente atingir o nivel de
profundidade técnica e contextualizacao especifica exigido pelo edital. Nao devendo se limitar
em apresentar aspectos genéricos, sem detalhar os impactos locais e as causas estruturais das
cheias nas bacias hidrograficas do Rio de Contas e do Leste.

Nos termos do art. 5° da Lei n°® 14.133/2021, o julgamento das propostas deve obedecer ao
principio do julgamento objetivo. Assim, a pontuagéao atribuida conforme parecer técnico refletiu
estritamente o que foi apresentado, conforme critérios previamente fixados.

Segundo o TCU: 'A proposta técnica deve ser avaliada de acordo com os critérios previamente
estabelecidos no edital, ndo se admitindo juizos subjetivos ou que extrapolem os limites
estabelecidos na regra do certame' (Acordao 1214/2019 — Plenario).

Em relagdo ao tépico” DOS DESAFIOS TECNICOS E TECNOLOGICOS”, a anélise técnica
informou que a proposta ndo apresentou articulagdo entre as tecnologias propostas e o cenario
hidrolégico local, falhando em demonstrar viabilidade técnica e institucional para sua aplicagao,
em descumprimento ao item especifico do edital.

Conforme ensina Fernanda Marinela: 'Nao basta indicar a tecnologia; € indispensavel
demonstrar sua aplicabilidade ao objeto contratado' (Direito Administrativo, 132 ed., 2023).

A jurisprudéncia do TCU (Acérdao 2622/2022 — Plenario) reforga a necessidade de
compatibilidade entre o conteudo da proposta e os requisitos do edital para garantir julgamento
justo e imparcial.



Em atencgéo ao item “DO PLANO DE TRABALHO E METODOLOGIA”, conforme preceituou
entendimento técnico, embora a proposta tenha citado metodologias consagradas como
PMBOK® e Scrum, ndo demonstrou detalhamento técnico ou contextualizacdo adequada as
fases especificas do estudo. A mera mencgao a frameworks de gestdo nédo supre a exigéncia do
item 10.1.2 do Edital, que exige detalhamento por médulo.

Assim, conforme dispde o art. 32 da Lei n°® 14.133/2021, a proposta técnica deve conter
elementos que demonstrem exequibilidade e dominio sobre o objeto contratado.

No que se depreende do item “DA COMPROVACAO DE EQUIPE COMPLEMENTAR — UFC
ENGENHARIA”, o recurso alega que a indicagéo de profissionais 'a contratar' comprometeria a
validade da proposta da UFC Engenharia. Contudo, conforme esclarecimentos prestados pela
Comisséao no processo SEI n® 053.1685.2024.0000911-53 (Docs. 00113747119 e
00114131469), foi autorizada a entrega da documentagéao da equipe complementar na fase de
contratagao, com fundamento no principio da razoabilidade e no art. 63, §1°, Il da Lei n°®
14.133/2021.

No ambito do item “DA VALIDADE DAS CATs — UFC ENGENHARIA”, a analise técnica informa
que o edital exige comprovagao de experiéncia compativel com os servicos licitados, mas nao
impbe a apresentacao isolada de CATs para cada subdisciplina.

A jurisprudéncia do TCU (Acérdao 2622/2022 — Plenario) admite a leitura integrada de
atestados técnicos para fins de qualificagao, desde que demonstrem, em conjunto, aptidao para
execugao do objeto.

A doutrina também reconhece que: 'E legitima a apresentacdo de muiltiplos atestados
complementares quando estes, em conjunto, comprovam a capacidade técnica exigida no
edital' (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo, 2023).

E notdrio, que o objetivo maior do procedimento licitatério é a consecucéo do interesse publico
aliada a observancia dos primados da isonomia e igualdade de tratamento e condi¢des entre os
participantes, sob pena de haver burla ao procedimento licitatorio.

Importante lembrar que € dever do administrador publico buscar os resultados mais praticos e
eficazes. Esses resultados devem estar ligados as necessidades e aspiragdes do interesse do
publico, conforme destaca o Principio da Finalidade.

Ressaltamos, ainda, a aplicagao do preceito basico que obriga os licitantes a obediéncia dos
quesitos previstos no Edital: a Vinculagao ao Instrumento Convocatorio, previsto expressamente
no artigo 41, caput, da Lei Federal n°. 8666/93 e diretamente vinculado a legalidade do certame.

E irrefutavel que a busca por uma gest&o publica proba, eficiente e eficaz para o tratamento dos
gastos publicos. Corroborando com essa afirmacgao, temos que um dos pilares da Administragéo
Publica € o atendimento aos principios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade e da eficiéncia, segundo os quais 0 agente publico precisa agir em
conformidade com os normativos vigentes para melhor aplicar os recursos publicos.

Ante o exposto, ndo ha qualquer vicio na aceitacdo dos documentos apresentados pelos
licitantes recorridos, tampouco motivo para modificacdo das notas atribuidas.

Assim, a Comissao Permanente de Licitagdo mantém integralmente o julgamento anteriormente
proferido, por estarem os atos administrativos fundados e critérios objetivos e previstos no edital
e na legislagao vigente.

Por fim, a Administracdo Publica na pessoa da Secretaria de Infraestrutura Hidrica e
Saneamento do estado da Bahia-SIHS revestida de seu poder discricionario, agiu seguindo os
ditames constitucionais, seus principios norteadores foram plenamente cumpridos, bem como
as leis/normas correlacionadas foram devidamente respeitadas.

6. DECISAO DA COMISSAO



Neste contexto, resta cristalino que a manutencao da decisao inicial de manter as notas dadas
as propostas técnicas das licitantes, respeita os principios basilares do Processo Licitatério, em
especial, o da isonomia, que garante tratamento igualitario entre os participantes, e o da
vinculacéo ao instrumento convocatério, que busca vincular a Administracéo e os licitantes aos
termos do edital.

Insta tecer que, a Administracido tem o dever de apreciar e o poder-dever de rever seus proprios
atos e sanar os defeitos encontrados, se for o caso, por prudéncia, zelo e pelo principio da
autotutela.

Compulsando os autos, verifica-se que o setor técnico desta Secretaria de Infraestrutura Hidrica
e Saneamento, personificado pela Comissado Especial, por meio do parecer técnico, se
manifestou acerca dos fundamentos elencados no Recurso ora apreciado, sendo certo que a
presente decisao também se fundamenta nos pronunciamentos ora expostos.

Outrossim, impende consignar outros argumentos aptos a robustecer o presente ato decisorio.
Nesse particular, observa-se que o edital de licitagao constitui instrumento para a consecugao
das finalidades do certame licitatério, quais sejam, assegurar a contratagdo da proposta mais
vantajosa para a Administracéo e a igualdade de oportunidade de participagao dos
interessados, nos termos do art. 5°, caput, da Lei 14.133/21.

Destarte, conclui-se que nenhuma raz&o acolhe a licitante, opinamos pelo NAO PROVIMENTO
ao presente Recurso Administrativo, considerando que a Licitante ndo atendeu na integralidade
0s requisitos da proposta técnica a fim de proceder com a valoragédo da nota, assim como, néo
restou demonstrado erros /falhas na analise das propostas técnicas das licitantes concorrentes,
conforme se depreendeu o referendado parecer técnico.

Nos termos da fundamentacao exarada, a Comissao de Licitggéo entende ser
IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa CONSORCIO TPF-ENGECORPS RPGAs.

A Comissdo Permanente de Licitacdo, direciona-se o presente expediente para fins de ciéncia e
prosseguimento.

Encaminhamos a presente decisao para apreciagao da Autoridade Competente, conforme
preconiza a legislacao vigente.

Publique-se.

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGAO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HIDRICA E SANEAMENTO-SIHS
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